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RESUMO 

 
O presente artigo tem por objetivo a abordagem histo rica do movimento do feminismo 

negro no Brasil e no mundo, buscando tambe m abordar a construça o do pensamento 
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colonialista sobre a mulher negra escravizada e suas conseque ncias discriminato rias no 

sistema de justiça prisional brasileiro. O artigo tambe m apresenta dados e estatí sticas 

que fundamentam e explicam a importa ncia do referido tema no presente trabalho, bem 

como a preocupaça o do Poder Judicia rio para estabelecer diretrizes e protocolos nos 

julgamentos sob a perspectiva de ge nero atrave s da Resoluça o n. 492 de 17/03/2023 do 

Conselho Nacional de Justiça. Parte-se da metodologia lo gico-dedutiva para realizaça o de 

pesquisas atrave s das literaturas apontadas nas refere ncias bibliogra ficas, ana lise de 

estatí sticas de o rga os oficiais e organizaço es na o-governamentais, jurisprude ncias e 

artigos jurí dicos. Ém sua estrutura, o presente artigo parte da ana lise do processo de 

construça o e dina mica dos movimentos feministas na histo ria, ingressando no 

movimento do feminismo negro e suas interseccionalidades; analisando a questa o do 

racismo estrutural e dados estatí sticos nos sistemas prisionais brasileiros, e sua 

correlaça o com a construça o de um pensamento discriminato rio contra a mulher negra. 

 
PALAVRAS-CHAVES: Feminismo negro. Éncarceramento em massa. Racismo estrutural. 

Sistema Prisional Brasileiro. Julgamento sob Perspectiva de Ge nero. 

 
 

ABSTRACT 

 
This article aims at the historical approach of the black feminist movement in 

Brazil and in the world, also seeking to address the construction of colonialist thought 

about enslaved black women and their discriminatory consequences in the Brazilian 

prison justice system. The article also presents data and statistics that substantiate and 

explain the importance of the aforementioned theme in the present work, as well as the 

concern of the Judiciary to establish guidelines and protocols in trial from a gender 

perspective through Resolution n. 492 of 03/17/2023 from the National Council of 

Justice. It starts with the logical-deductive methodology for carrying out research 

through the literature indicated in the bibliographic references, analysis of statistics 

from official bodies and non-governmental organizations, jurisprudence and legal 
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articles. In its structure, this article starts from the analysis of the process of 

construction and dynamics of feminist movements in History, joining the movement of 

black feminism and its intersectionalities; analyzing the issue of structural racism and 

statistical data in Brazilian prison system, and its correlation with the construction of 

discriminatory thought against black women. 

 
KEYWORDS: Black feminism. Mass incarceration. Structural racism. Brazilian Prison 

System. Trial from a Gender Perspective. 

 
 
INTRODUÇÃO 

 
Somente atrave s da compreensa o dos Movimentos Feministas, em especial o 

Feminismo Negro, e  que toda a sociedade podera  ter conscie ncia da estrutura excludente 

da qual todos fazemos parte, onde os poucos privilegiados atuam atrave s de suas 

relaço es de poder para excluir os “muitos”, o que poderemos verificar nas polí ticas 

colonialistas, que repercutem ainda hoje atrave s do “pacto de branquitude”.  

É  atrave s de uma ana lise trazida pelo Feminismo Negro que se conseguira  

compreender a interseccionalidade entre ge nero, raça e classe pela qual perpassa a 

mulher negra. 

Ém primeiro momento, o trabalho faz uma ana lise dos movimentos feministas e 

todo seu histo rico ate  que alcançaremos o momento em que o movimento do feminismo 

negro ganha corpo nos espaços pu blicos trazendo reflexo es sobre a importa ncia de 

entender que o conceito de mulher universal exclui tantas outras realidades das quais 

outras mulheres vivem e que na o considerados universais, ate  por conta da trajeto ria 

que a mulher negra sofre e e  estigmatizada sobre seus corpos. 

O Racismo Éstrutural traz tambe m um importante recorte para ana lise de como 

o pensamento iluminista do homem universal vai influenciar a construça o euroce ntrica 

do conceito deste homem e de suas atribuiço es, ao mesmo tempo em que trara  

referenciais de diferenciaça o “na o-humana” para as pessoas escravizadas que sofrera o 
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todos os tipos de viole ncias sobre seus corpos e sera o tratadas como propriedade, a 

partir de enta o. 

Assim, a interseccionalidade sera  um importante instrumento de ana lise para 

entendermos como a mulher negra no Brasil passa a ser vista a contar do perí odo apo s a 

aboliça o dos escravos, e como ira  ocupar atualmente os maiores í ndices de 

encarceramento no Brasil. 

É mesmo apo s inu meras constataço es, a Resoluça o do n. 492 do Conselho 

Nacional de Justiça trata e reconhece de fato que a interseccionalidade existe nas 

polí ticas de proteça o a s mulheres, mas que para o sistema prisional, onde la  existem uma 

imensa parcela de mulheres negras presas, elas ainda sa o tratadas de acordo com o 

conceito de “mulheres universais”. 

 

2 LOCUS DE ENUNCIAÇÃO 

 
O presente trabalho tem o lo cus de enunciaça o como forma de ana lise quanto 

aos crescentes í ndices de encarceramento da mulher negra no Brasil. Portanto, ao nos 

referirmos ao tema proposto, busca-se teorizar a compreensa o da problema tica atrave s 

do olhar jurí dico-acade mico dos autores. 

Na o se trata de um lugar de fala somente, que seria um olhar sobre as 

experie ncias vividas de quem fala sobre uma determinada questa o. O lo cus de 

enunciaça o e  compreensa o de uma determinada realidade atrave s do pensamento 

fronteiriço daquele enuncia acerca de uma problema tica proposta (NASCIMÉNTO, 2021). 

Ao se inclinar sobre o debate, tem-se por objetivo demonstrar a construça o de 

um pensamento eurocentrista sobre os povos colonizados, e como este olhar evoluiu ate  

os dias atuais contribuindo negativamente para a valorizaça o do ser humano atrave s de 

polí ticas discriminato rias, que se refletem em instituiço es pu blicas que reproduzem em 

nu meros esta realidade: o alto í ndice de pessoas negras presas no sistema prisional do 

terceiro maior paí s em nu mero de encarceramento: Brasil (LABRUNA, 2023). 
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Tratam-se os autores de um indí gena Guarani Kaiowa , que muito contribui para 

a luta antidiscriminato ria, sendo Professor, Livre-Docente, Doutor e Mestre em Filosofia 

do Direito; uma mulher negra, Professora, Mestre e Doutoranda em Filosofia do Direito, 

que nos agrega para uma cosmovisa o na o-colonial heteroge nea; um homem negro, 

Professor, Advogado e Mestrando em Direito Processual Penal, que vivencia em sua 

pro pria trajeto ria profissional, acade mica e empí rica na luta contra o racismo estrutural 

que atualmente vem sendo um dos marcadores de tantas polí ticas discriminato rias no 

Brasil. 

 

3 O FEMINISMO, SEUS MOVIMENTOS E SUAS INTERSECÇÕES 

 

(...) É na o sou uma mulher? Olhem para mim! Olhem para meu braço! Éu 
capinei, eu plantei juntei palha nos celeiros e homem nenhum conseguiu me 
superar! É na o sou uma mulher? Éu consegui trabalhar e comer tanto quanto 
um homem – quando tinha o que comer – e tambe m aguentei as chicotadas! É 
na o sou mulher? Pari cinco filhos e a maioria deles foi vendida como escravos. 
Quando manifestei minha dor de ma e, ningue m, a na o ser Jesus, me ouviu! É 
na o sou uma mulher? (...). (Trecho de discurso proferido por Sojourner Truth na 
Convença o pelos Direitos das Mulheres em Akron, Ohio, em 1851). 

 
Ao ler o discurso de SOUJOUNER TRUTH nota-se que ser mulher nem sempre foi 

um conceito amplo, gene rico, universal, igualita rio ou mesmo democra tico para todas. O 

ge nero do que e  ser mulher e  histo rico, violento, patriarcal e opressivo.  

É para melhor compreender-se a dina mica e construça o do ge nero, e  necessa rio 

desconstruir o conceito que a sociedade apresenta do que e  ser mulher. É para tanto, e  

preciso rever a histo ria despida da reto rica patriarcal da qual sempre buscou-se 

delimitar, ou ate  mesmo reduzir a dignidade de outros seres que foram diferenciados 

biologicamente dos homens, enta o denominados de “mulheres”. 

Segundo Simone Beauvoir, ser mulher na o e  apenas um apontamento biolo gico, 

mas sim uma identidade socialmente construí da que e  moldada pelas normas de ge nero, 

que se determina a forma e o modo pelo qual a mulher devera  ser vista (BÉAUVOIR, 

2019).  
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Mas nem sempre foi assim, passemos enta o a analisar o feminismo como 

movimento de questionamento de estruturas sociais, que objetivavam compreender e 

libertar as mulheres do jugo da subalternidade ao patriarcado. 

As lutas feministas sa o analisadas em formas de ondas, que “aparecem, 

alcançam patamares altos, perdem força, desaparecem e reaparecem, transformando-se 

em outras” (PIMÉNTÉL É BIANCHINI, 2021). 

Trata-se de uma representaça o com intuito de ilustrar e dimensionar os temas 

propostos por estes movimentos em “um complexo mar de experie ncias, ideias e 

posiço es, que se sobrepo em e se chocam, ora em conflito umas com as outras, ora em 

complementaça o, ora ate  em anulaça o” (PIMÉNTÉL É BIANCHINI, 2021). 

Antes mesmo da Primeira Onda, o Feminismo ja  se fazia presente no 

Iluminismo, pois foi um movimento intelectual que surgiu na Éuropa no se culo XVIII, e 

que se espalhou por todo o mundo ocidental. O movimento foi caracterizado por uma 

se rie de ideias e princí pios que buscavam promover a raza o, a liberdade e o progresso; 

 
“foi a base intelectual para uma se rie de movimentos polí ticos e revoluciona rios 
que almejavam uma sociedade nos moldes liberais. Os pro prios integrantes 
desse movimento acreditavam “iluminar” os homens e mulheres, fomentando o 
criticismo.” (BAUÉR, 2020) 
 

Foi com a Revoluça o Francesa que tivemos as maiores conquistas liberais da 

Histo ria, pois atrave s de lemas como Liberdade, Igualdade e Fraternidade se conseguiu 

estabelecer limites ao Éstado, como a igualdade de todos perante a  lei e a separaça o de 

poderes e a observa ncia dos preceitos legais formalmente previstos. É foi atrave s desta 

Revoluça o onde foram elaborados e declarados os Direitos do Homem e do Cidada o. 

Muitas mulheres tambe m contribuí ram para as lutas e conquistas da Revoluça o 

Francesa, pore m muitas tambe m foram executadas, tendo sido registradas mais de 400 

mortes (BAUÉR, 2020). É dentre tais atrocidades tambe m foi executada Olympe de 

Gouges, que em 1791, publicou a "Declaraça o dos Direitos da Mulher e da Cidada ", que 

defendia que as mulheres deveriam ter os mesmos direitos polí ticos e civis que os 
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homens. É, por defender os direitos das mulheres, foi acusada por querer exercer os 

mesmos direitos de homem do Éstado. 

É por se mencionar tal contradiça o, mesmo o Iluminismo exercendo grande 

influe ncia sobre o pensamento filoso fico e polí tico para a Éuropa, fazendo com que a 

raza o fosse a melhor forma de se buscar soluço es para os conflitos sociais, muitos destes 

filo sofos validavam a existe ncia contempora nea da escravida o, e sua servida o aos 

interesses o “universalismo europeu”.  

Ésta ideia do homem europeu ta o bem delineado no pensamento iluminista na o 

inseriu a populaça o escravizada como detentora da dignidade da pessoa humana 

(GRÉSH, 2008). 

A Primeira Onda do Feminismo se da  do final do se culo XIX ate  por volta de 1950, 

caracteriza-se pela luta de igualdade de direitos civis e polí ticos, pelo direito ao voto, a  

educaça o e ao trabalho.  

Neste momento histo rico, houve o surgimento dos movimentos feministas de 

classe, inspiradas pelas teorias marxistas, as reivindicaço es geram em torno da luta pela 

dignidade de suas condiço es de trabalho, sala rio e jornada de trabalho – pois ate  enta o, a 

mulher ficou reduzida em suas atividades nos espaços privados (PIMÉNTÉL e 

BIANCHINI,2021). 

Foi neste momento tambe m onde se questiona a discriminaça o das mulheres, e 

passa-se a questionar o conceito de ge nero “a partir da teoria essencialista do masculino 

e feminino, abarcando apenas a binariedade” (PIMÉNTÉL e BIANCHINI, 2021).  

O conceito de ge nero passa enta o por intensas reconstruço es, e em 1949, Simone 

de Beuvoir, faz cair por terra a naturalizaça o do conceito do que viria a ser mulher: 

“ningue m nasce mulher: torna-se mulher. Nenhum destino biolo gico, psí quico, 
econo mico define a forma que a fe mea humana assim no seio da sociedade; e  o 
conjunto da civilizaça o que elabora esse produto intermedia rio entre o macho e 
o castrado que qualificam de feminino” (BÉAUVOIR apud PIMÉNTÉL e 
BIANCHINI, 2021). 
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Nestas palavras, compreende-se que nascer homem ou mulher seria apenas um 

determinismo biolo gico, pois suas diferenças sa o questo es socioculturais. 

No Brasil, durante a primeira onda, a luta das mulheres concentrou-se no campo 

do direito ao voto, liderada pela bio loga e cientista Bertha Luz, sendo este direito 

reconhecido apenas 1932, passando a estar previsto no novo Co digo Éleitoral (PINTO, 

2010). 

A Segunda Onda data-se dos anos de 1950/1960 a 1990. Nos Éstados Unidos, 

em 1960, estava ocorrendo a Guerra do Vietna , envolvendo muitos jovens; neste mesmo 

compasso, havia o surgimento do movimento hippie, com uma proposta de negaça o de 

valores convencionais com ideais liberta rios.  

A Éuropa, neste tempo, ocorreu o movimento estudantil nomeado de “Maio de 

68”, no qual estudantes, que contestavam inicialmente os dogmas do sistema acade mico, 

mas sua pauta acabou alargando-se, e somou-se outras questo es e movimentos, como os 

trabalhadores, artistas e outras camadas da populaça o, e que acabaram contestando o 

governo, cultura e demais convenço es sociais (PINTO, 2010). 

Ésta Segunda Onda do movimento feminista traz como levante questo es como a 

igualdade e contradiço es sociais entre homens e mulheres, e traziam indagaço es quanto 

ao determinismo biolo gico, como construça o social. Discusso es, na verdade, que 

questionavam o ge nero como fato de determinaça o social para a mulher (PIMÉNTÉL, 

2021). 

Importante analisar, nesta segunda onda, que: 

 
“(...) enquanto na Éuropa e nos Éstados Unidos o cena rio era muito propí cio 
para o surgimento de movimentos liberta rios, principalmente aqueles que 
lutavam por causas identita rias, no Brasil o que tí nhamos era um momento de 
repressa o total da luta polí tica legal, obrigando os grupos de esquerda a irem 
para a clandestinidade e partirem para a guerrilha. Foi no ambiente do regime 
militar e muito limitado pelas condiço es que o paí s vivia na e poca, que 
aconteceram as primeiras manifestaço es feministas no Brasil na de cada de 
1970 (...)” (PINTO, 2010, pa g. 15). 
 

http://www.unifafibe.com.br/revista/index.php/direitos-sociais-politicas-pub/index


121 

 

 
R E V I S TA  D I R E I T O S  S O C I A I S  E  P O L Í T I C A S  P Ú B L I C A S  ( U N I FA F I B E )   

D I S P O N Í V E L  E M :  W W W . U N I F A F I B E . C O M . B R / R E V I S T A / I N D E X . P H P / D I R E I T O S - S O C I A I S - P O L I T I C A S - P U B / I N D E X  

I S S N  2 3 1 8 - 5 7 3 2  –  V O L .  1 1 ,  N .  2 ,  2 0 2 3  

Éste momento histo rico do movimento feminista trouxe novas conscie ncias 

acerca das diferentes existe ncias das mulheres, de acordo com suas particularidades 

sociais. É podemos trazer como exemplo o feminismo radical, o socialista, o anti-

imperialista e o feminismo negro. (PIMÉNTÉL e BIANCHINI, 2021). 

É e  nesta segunda onda, atrave s dos debates construí dos sobre ge nero, atrelado 

a s questo es sociais e determinadas particularidades das mulheres em que surge o iní cio 

da reflexa o sobre interseccionalidade. 

Para o movimento feminista, ate  enta o, a mulher sempre foi vista como igual, 

universal, tendo por base a mulher que estava a s ruas lutando pelo direito ao voto, ou 

melhor, tendo por base a mulher branca, he tero, instruí da e de classe me dia.  

Para esta concepça o abstrata, na o se consegue apreender todas as 

representaço es do que e  o movimento feminista, em raza o de tantas singularidades nas 

quais esta o inseridas todas as mulheres do mundo (PIMÉNTÉL É BIANCHINI, 2021). 

Neste sentido e  mister agregar marcadores sociais, polí ticos, geopolí ticos, 

histo ricos, religiosos e culturais para se compreender “as relaço es desiguais e 

discriminato rias existentes entre as pessoas” (PIMÉNTÉL É BIANCHINI, 2021, pa g. 52). 

Quanto a este conceito, importante ressaltar sua tamanha importa ncia para o 

movimento feminista, vejamos: 

 
“(...) A interseccionalidade permite a s feministas criticidade polí tica a fim de 
compreenderem a fluidez das identidades subalternas impostas a preconceitos, 
subordinaço es de ge nero, de classe e raça e a s opresso es estruturantes da 
matriz colonial moderna da qual saem (...)” (AKOTIRÉNÉ, 2019). 
 

No Brasil, Le lia Gonzalez ja  trabalhava tal conceito quando, atrave s de suas 

ilustres contribuiço es acade micas, contribuiu para a compreensa o das opresso es 

sofridas pelas mulheres negras. Apontando a forma estrutural de opressa o na qual se 

encontravam todas as formas de discriminaço es contra as mulheres, com especial 

atença o a  mulher negra (PIMÉNTÉL e BIANCHINI, 2021). 

Para o presente trabalho, e  de suma importa ncia a observaça o de como surge o 

Feminismo Negro para que adiante se possa compreender como ainda estamos muito 
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distantes do alcance da efetivaça o de polí ticas pu blicas, humanas e sociais para as 

mulheres negras. 

Ém a mbito internacional, o movimento do Feminismo Negro se articula entre as 

manifestaço es abolicionista nos Éstados Unidos da Ame rica e as sufragistas. Como dito 

anteriormente, os movimentos feministas ate  o momento litavam por pautas ate  enta o 

ditas universais, de todas as mulheres. Mas a mulher negra sempre foi preterida nestas 

questo es, pois sobre ela sopesavam outros aspectos das interseccionalidade de classe, 

cor e ge nero.  

Nas lutas encabeçadas pelos feminismos negros as pautas sempre eram as lutas 

antirracistas e as questo es de ge nero, pois os movimentos pautados pelo feminismo 

global apagaram de suas reivindicaço es as viole ncias sofridas pelas mulheres negras, 

falta de oportunidades de trabalho e desvalorizaça o de sua condiça o como ser humano 

(PIMÉNTÉL e BIANCHINI, 2021). 

No Brasil, o Feminismo Negro, e  caracterizado por ser plural e heteroge neo 

desde os movimentos abolicionistas, trazendo outas intersecço es que se preocupam com 

pilares sociais vivenciados por mulheres afro-latino-americanas (PIMÉNTÉL e 

BIANCHINI, 2021), vejamos: 

 
“ao reivindicar nossa diferença enquanto mulheres negras, enquanto 
amefricanas, sabemos o quanto trazemos em no s as marcas da exploraça o 
econo mica e da subordinaça o racial e sexual. Por isso trazemos conosco a 
marca da libertaça o de todos e todas. Portanto nosso lema deve ser: 
organizaça o ja ” (GONZALÉS apud PIMÉNTÉL e BIANCHINI, 2021 pag. 93). 
 

A Terceira Onda do Movimento Feminista data de 1990 ate  por volta de 2010. 

Perí odo este onde se deu iní cio a  ruptura do conceito bina rio de ge nero, masculino e 

feminino passam a ser analisados como construço es sociais sobre a pessoa.  

Os debates sobre a intersexualidade ganham importa ncia na agenda da ONU, 

percebe-se, enta o, que para compreender este tema e  necessa rio descontruir a ideia de 

ge nero trazidas por movimentos feministas anteriores (PIMÉNTÉL, 2021). 
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Tamanha e  a importa ncia sobre a discussa o da reconstruça o do conceito sobre a 

intersexualidade que  

 
“colabora na o exclusivamente para emancipaça o dos direitos das mulheres, mas 
tambe m contribui para o reconhecimento de grupos marginalizados, como 
le sbicas, gays, bissexuais, pessoas transge neras, pessoas intersexuais (LGBTI+)” 
(PIMÉNTÉL e BIANCHINI, 2021, pa g. 51). 
 

A Quarta Onda parte de 2010 ate  os dias atuais. Neste momento, influenciado 

pela discussa o da interseccionalidade sobre a existe ncia das mulheres no mundo, e 

tambe m acerca da reconstruça o de ge nero, a quarta onda dos movimentos feministas vai 

trazer questo es quanto ao “ciberfeminismo, a horizontalidade dos movimentos feministas 

e sua transversalidade, e altermundismo” (PIMÉNTÉL e BIANCHINI, 2021, pa g 51). 

Ém linhas gerais, este movimento vai se preocupar com discusso es sobre a 

revoluça o de ge nero e a construça o da identidade pessoal e sexual; a interaça o dos 

dia logos atrave s dos meios tecnolo gicos entre as va rias realidades sociais das quais 

vivem as mulheres, a dina mica dos movimentos feministas no mundo e sua 

interseccionalidade; e a incorporaça o de outros movimentos feministas horizontais, 

como a questa o do racismo, o negro, a mulher le sbica e o masculino, as pautas LGBTI+ 

(PIMÉNTÉL e BIANCHINI, 2021). 

 
 
4 O RACISMO ESTRUTURAL 

 
 “(...) Quando falamos que a mulher e  um subproduto do homem, posto que foi 
feita da costela de Ada o, de que mulher estamos falando? Fazemos parte de um 
contingente de mulheres origina rias de uma cultura que na o tem Ada o. 
Origina rias de uma cultura violada, folclorizada e marginalizada, tratada como 
coisa primitiva, coisa do diabo, esse tambe m um aliení gena para a nossa cultura 
(...)” (CARNÉIRO apud GÉLÉDÉS, 2011). 
 

O olhar sobre a mulher negra jamais foi o mesmo olhar do que as mulheres 

brancas norte-americanas e europeias, as quais, durante a segunda onda do movimento 

feminista, estavam nas ruas lutando pelo sufra gio.  Neste í nterim, as mulheres negras 

estavam servindo a muitas destas mulheres brancas em suas casas, cuidando dos filhos 
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de suas patroas, enquanto os seus estavam abandonados, sozinhos e entregues a  pro pria 

sorte. 

Mas isto tem uma raza o de ser: e  fruto histo rico do racismo, que sobre seus 

corpos instalou-se insí gnias que impediram homens e mulheres negras de exercerem 

seus direitos humanos fundamentais. 

Compreender o racismo e toda sua metodologia, bem como estruturas com 

cargas polí tico-sociais, requer um grande esforço de toda sociedade para conseguir 

entender suas interseccionalidades e estruturas enraizadas em todos os espaços 

pu blicos e institucionais. 

Para o presente trabalho, parte-se do conceito de racismo a partir da 

colonizaça o dos europeus no continente americano, e como se construiu pensamentos 

discriminato rios que foram capazes de dizimar a existe ncia de outros seres humanos, 

que foram condenados por uma escolha polí tica de marginalizaça o social, e como se 

deram os efeitos estruturais em nossa sociedade. 

No se culo XVI, no perí odo do mercantilismo, ja  surgiam ideias filoso ficas sobre o 

“homem universal” como uma forma de padronizar o reconhecimento do ser humano, a 

partir de uma concepça o de pertencimento a uma ordem polí tica ou religiosa. É com a 

expansa o econo mica, o “homem universal europeu” toma contato com outras formas de 

existe ncias, o que vai levar toda a base cultural renascentista a transformar e refletir 

sobre a pluralidade de pessoas. (ALMÉIDA, 2019). 

Ja  no se culo XVIII, o antropocentrismo torna-se o grande foco de reflexa o do 

Iluminismo, na qual o homem toma conscie ncia de sua existe ncia como ser pensante, 

vivo, comunicador e provedor de riquezas; sendo que ainda o diferencia de outras 

espe cies, podendo explorar a natureza e dominar seus recursos naturais em prol de sua 

existe ncia.  

Neste momento surge tambe m a noça o do “homem civilizado”, como para metro 

para determinar quem seria o “homem selvagem” (ALMÉIDA, 2019). 
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Éste movimento filoso fico chamado Iluminismo teve forte influe ncia sobre a 

Éuropa e Ame rica do Norte, tendo ainda grande ingere ncia sobre a Revoluça o Francesa, 

Inglesa e Americana, uma vez que  

 
“foram o a pice de um processo de reorganizaça o do mundo, de uma longa e 
brutal transiça o das sociedades feudais para a sociedade capitalista em que a 
composiça o filoso fica do homem universal, dos direitos universais e da raza o 
universal mostrou-se fundamental para a vito ria da civilizaça o” (ALMÉIDA, 
2019). 
 

É quando os europeus tiveram contato com terras nas quais estabeleceram suas 

colo nias, na Ame rica, criaram tambe m uma forma de na o-reconhecimento do outro 

como ser humano, pois sobre as novas terras “descobertas” poderia haver todos os tipos 

de extermí nios sobre os enta o reconhecidos como “selvagens”. É  o que podemos chamar 

de colonialismo (ALMÉIDA, 2019). 

É o discurso sobre que viria a ser raça se da  atrave s da Revoluça o Haitiana, em 

1791. Cuja revolta teve seu a pice durante um culto religioso, onde os escravizados 

derrotaram seus “senhores”, sendo enta o o primeiro  

 
“paí s latino-americano a conquistar a independe ncia com uma revolta feita por 
escravizados. Na e poca, a vito ria dos negros repercutiu em todo o continente. 
Mas essa vito ria custou caro ao paí s americano, que foi submetido a va rios 
pagamentos e sanço es da parte da França para que esta reconhecesse a 
independe ncia da sua ex-colo nia, o que prejudicou o desenvolvimento do Haiti, 
hoje o paí s mais pobre do continente” (GÉLÉDÉS, 2020). 
 

Com tais conseque ncias da Revoluça o Haitiana, surge enta o uma grande 

preocupaça o para classificaça o de outros seres humanos, com ní tido intuito de serem 

dominados, escravizados, e sobre eles terem todos os piores adjetivos taxados sobre 

suas existe ncias, tirando-lhes a condiça o de seres humanos. O que certamente contribuiu 

para fundamentar a polí tica de dizimaça o de povos origina rios nas terras invadidas 

pelos europeus (ALMÉIDA, 2019). 

A lo gica do colonialismo foi exatamente exercer seu poder sobre suas colo nias 

procurando sempre impor poder, autoridade e privile gios (BAGGÉNSTONS e PIOVÉSAN, 

2019).  

http://www.unifafibe.com.br/revista/index.php/direitos-sociais-politicas-pub/index


126 

 

 
R E V I S TA  D I R E I T O S  S O C I A I S  E  P O L Í T I C A S  P Ú B L I C A S  ( U N I FA F I B E )   

D I S P O N Í V E L  E M :  W W W . U N I F A F I B E . C O M . B R / R E V I S T A / I N D E X . P H P / D I R E I T O S - S O C I A I S - P O L I T I C A S - P U B / I N D E X  

I S S N  2 3 1 8 - 5 7 3 2  –  V O L .  1 1 ,  N .  2 ,  2 0 2 3  

Atrave s deste raciocí nio, o colonialismo buscou estruturar toda a sociedade 

concentrando capital, organizaça o social do trabalho, mantendo sobre o outro todas as 

qualidades necessa rias para o exercí cio de seu poder e hierarquia (BAGGÉSTONS e 

COÉLHO, 2021). 

Neste sentido, pode-se acrescer ainda que o mundo ocidental, a contar das 

expanso es greco-romanas, o descobrimento das Ame ricas e as pra ticas do colonialismo e 

chegando ao atual contexto da globalizaça o demonstra a maneira pela qual se implantou 

uma cultura para que a elite olhe o outro com olhar da inferioridade, de modo pelo qual 

este “outro” esteja enta o circunscrito a ocupar apenas determinados espaços que enta o 

lhes seriam reservados (BÉNTO, 2022). 

É  uma visa o eurocentrista de visa o de mundo, que e  notada em todos os paí ses 

que sofreram com o colonialismo europeu, o qual impo e um discurso de diferenciaça o 

das pessoas pelo tom da pele, com intuito de valorar a existe ncia do outro que passa a 

ser apontado como “selvagem”, “paga os”, “primitivos”, “sujos” e “preguiçosos”.  

A Éuropa passa a ocupar os territo rios colonizados e sobre eles constituindo 

uma narrativa da branquitude, impondo ao outro um dever de submissa o e inferioridade 

de sua existe ncia (BÉNTO, 2022). 

Trata-se de uma relaça o de poder entre o homem europeu sobre a populaça o 

escravizada, onde atrave s de um dispositivo de poder articulou-se sobre um mecanismo 

social elementos para a destinaça o dos corpos escravizados, que foram violentados, 

mortos, estuprados e estigmatizados para ocuparem apenas determinados espaços 

sociais (CARNÉIRO, 2005). 

Inaugura-se enta o uma polí tica de racialidade baseado em dispositivo de poder, 

onde ocorre um “epistemicídio”, uma vez que 

 
“(...) para ale m da anulaça o e desqualificaça o do conhecimento dos povos 
subjugados, um processo persistente de produça o da indige ncia cultural: pela 
negaça o ao acesso a  educaça o, sobretudo de qualidade; pela produça o da 
inferiorizaça o intelectual; pelos diferentes mecanismos de deslegitimaça o do 
negro como portador e produtor de conhecimento e de rebaixamento da 
capacidade cognitiva pela care ncia material e/ou pelo comprometimento da 
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autoestima pelos processos de discriminaça o correntes no processo educativo” 
(CARNÉIRO apud BAGGÉSTONS e COÉLHO, 2021, pa g. 79) 
 

No colonialismo ha  enta o forma de sequestro da subjetividade dos negros 

escravizados, como se sobre eles houvesse uma forma de impedimento de existe ncia 

digna, na o tivessem direito a terem cultura, religia o, afeto, famí lia, educaça o.  

Houve uma classificaça o de pessoas atrave s de sua raça e ge nero, e para os 

dominados, o destino de serem “bestializados”, explorados e socialmente 

marginalizados, estabelecendo enta o uma lo gica discriminato ria. (BAGGÉSTONS e 

COÉLHO, 2021). 

Pode-se assim conceituar o racismo, nas palavras de Almeida, como: 

 
 “(...)uma forma de discriminaça o que leva em conta a raça como fundamento de 
pra ticas que culminam em desvantagens ou privile gios para indiví duos, a 
depender do grupo racial ao qual pertençam” (ALMÉIDA, 2019). 
 

Acresce ainda que se trata de um racismo cientí fico, que vai influenciar obras de 

autores europeus como Énrico Ferri, Lombroso, e que no Brasil vai tambe m influenciar 

Raimundo Nina Rodrigues e Sí lvio Romero (ALMÉIDA, 2019). 

Numa concepça o estrutural, o racismo e  analisado de forma polí tica porque o 

Éstado, atrave s de suas relaço es de poder, atua nas pra ticas de discriminaço es sociais, 

como bem se deram nos regimes colonialistas, onde se classificavam pessoas e as 

marginalizavam excluindo-as de polí ticas sociais e espaços pu blicos.  

Por outra ana lise, trata-se tambe m de um processo histo rico, onde o pro prio 

conceito de racismo e  inserido como escolha para a criaça o e pra ticas de polí ticas 

pu blicas, ao que iremos chamar de racismo institucional (ALMÉIDA, 2019). 

4.1 O OLHAR SOBRÉ A MULHÉR NÉGRA APO S A ÉSCRAVIDA O 

 
Como dito acima, o discurso do Feminismo Universal na o foi capaz de ampliar 

sua visa o para as opresso es que a Mulher Negra sofreu e ainda sofre na sociedade. 

 Éntendia-se, ate  enta o, que todos os levantes trazidos por tantas manifestaço es 

feministas seriam capazes de falar por todas as mulheres, mas para a mulher negra o 
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conceito de “ser mulher” na o se estendeu sobre ela, porque o olhar sobre sua existe ncia 

havia sido subjugado a um espaço onde na o se permitia ser feminina, onde na o 

poderiam ser ma es, ou mesmo donas-de-casa.  

As senzalas trouxeram um apagamento de suas existe ncias como seres 

humanos, o colonialismo foi capaz deste feito. 

O sistema escravagista julgava a populaça o negra como propriedade, e como tal, 

uma forma de ferramenta de produça o lucrativa. A mulher negra na o era poupada de 

afazeres nas lavouras por serem mulheres, pelo contra rio, eram tratadas como os 

homens e tinham a reproduça o como fator importante para o fomento de pessoas 

escravizadas. 

 Ademais, a mulher negra era constantemente açoitada, estuprada e exploradas, 

e sua condiça o de ge nero so  passa a ser considerada quando estava gra vida, nada ale m 

disso (DAVIS, 2016). 

Mesmo finda a aboliça o da escravida o em muitos paí ses no mundo, o olhar 

sobre a populaça o ainda permanecia, pois sobre eles foi construí do um olhar de 

animalizaça o de sua existe ncia, onde na o poderiam ser vistos como seres humanos 

detentores de dignidade. O Iluminismo tratou apenas de direcionar tais valores para o 

“homem universal”, tendo como para metro o homem europeu. 

Muitos anos se passaram ate  os dias atuais, e ainda assim a populaça o negra e  

objeto de discriminaça o social. A s mulheres negras, objeto do presente estudo, lhes 

foram reservados que poderiam ocupar lugares e espaços pu blicos delimitados: 

hipersexualizaça o de seus corpos, a empregada dome stica, ma e preta que abandona seus 

filhos para cuidar dos filhos de suas patroas, mulata.  

Sa o estes os valores sociais que lhes foram atribuí dos pelo mito da democracia 

racial que tantos ainda insistem em dizer que existe (GONZALÉS apud MARTINS e 

SOUZA, 2022). 

Ém raza o desta construça o preconceituosa do olhar sobre a populaça o negra, 

em especial as mulheres negras, herdadas das pra ticas de dominaço es colonialistas e 
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que se enraí zam em nossa sociedade consubstanciando-se num racismo estrutural, 

pode-se trazer dados que explicitam a forma pela qual a mulher negra e  marginalizada 

em nossa sociedade. 

Ém recente pesquisa realizada pela FGV, com base nos dados PNADC/IBGÉ, as 

mulheres negras apontam í ndices das taxas de desemprego de 16,3% no 1º trimestre de 

2022, enquanto mulheres brancas/amarelas o í ndice e  de 10%; homens brancos, 7,4% e 

homens negros em 10%. Segundo a mesma pesquisa: 

 
 “(...) A taxa de informalidade entre as mulheres negras ocupadas tambe m tem 
sido elevada. No 1º tri de 2022 43,3% das mulheres negras ocupadas estavam 
em postos de trabalho informais, taxa superior a  me dia nacional (40,1%), dos 
homens brancos/amarelos (34,8%) das mulheres brancas e amarelas (32,7%) 
(...)” (FÉIJO, 2022). 
 

O Brasil tem hoje a quarta maior populaça o feminina encarcerada no mundo, e, 

segundo dados do INFOPÉN, levantados no 2º semestre de 2019, o Brasil tem um quadro 

de 42 mil mulheres presas, sendo que destas, 62% sa o negras e pardas. Grande parte 

destas mulheres encarceradas foram presas por crimes previstos pela Lei de Drogas; um 

crescimento de 656% entre os anos de 2000 e 2016 nas priso es referentes a tais delitos 

(TAHYRINÉ, 2022). 

É de acordo com os dados apresentados acima assim como a fundamentaça o 

teo rica acerca do colonialismo e o feminismo negro, pode-se afirmar que estamos diante 

de um encarceramento em massa de um determinado segmento de nossa sociedade: as 

mulheres negras. 

 O encarceramento em massa de pessoas negras e  apenas uma forma de ainda e 

praticar a escravida o, onde senzalas passam a ser conhecidas como celas. Pois a 

perseguiça o policial e  seletiva, tem alvo e procura retirar de espaços pu blicos aqueles 

sobre os quais se busca empreender as pra ticas de polí ticas coloniais, que ainda visa 

marginalizar da existe ncia humana da populaça o negra (DAVIS apud SILVA, 2018).  

Trata-se de uma forma de controle e segregaça o social da populaça o negra 

atrave s do sistema carcera rio, que sa o creditados pela sociedade ao eleger esta parcela 
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da populaça o discriminada como “inimigos do Éstado”, os quais tem seus direitos 

fundamentais vilipendiados apenas por serem negros, moradores de comunidades e 

muitas vezes por apenas terem acesso ao emprego informal no mercado de trabalho. 

O Brasil e  o terceiro paí s que mais encarcera no mundo e 66% de seus presos 

sa o negros, segundo FO RUM DÉ SÉGURANÇA PU BLICA, segundo dados de 2020. 

Trata-se de uma polí tica social baseada no racismo estrutural, e nos valeremos 

do conceito de MBÉMBÉ de “necropolí tica” para melhor esclarecer o tema: 

 
“(...) e  a faculdade que o Éstado Democra tico de Direito possui para que, 
segundo a sua convenie ncia, seja selecionado quem vivera  ou morrera . Para 
tanto, a raça e  o para metro norteador para a escolha de quem deve morrer. (...) 
a expressa o ma xima da soberania reside, em grande medida, no poder e na 
capacidade de ditar quem pode viver e quem deve morrer. Por isso, matar ou 
deixar viver constituem os limites da soberania, seus atributos fundamentais. 
Éxercitar a soberania e  exercer controle sobre a mortalidade e definira  vida 
como a implantaça o e manifestaça o de poder”. (MBÉMBÉ apud ALVARÉNGA, 
2021). 
 

Pode-se dizer que de fato as polí ticas estruturais da colonizaça o de opressa o 

sobre as mulheres negras, subjugando-as a  espaços de servida o, se perpetuam ainda em 

sociedade. Onde as relaço es de poder exercidas por uma elite de poder ditam as regras 

de sobrevive ncia destas mulheres, ou melhor, a forma em que elas podem viver ou 

mesmo morrer.  

É isto se da  atrave s do racismo como uma polí tica imposta pelo Éstado, 

repetindo a lo gica colonial. 

Com relaça o a  perspectiva da mulher negra encarcerada, pode-se observar o 

movimento atrave s dos dados estatí sticos ja  demonstrados no presente trabalho.  

Uma vez que o encarceramento da mulher negra, assim como sua exclusa o do 

mercado de trabalho e espaços pu blicos de poder se trata de uma “necropolí tica”, na 

visa o supramencionada, uma vez que a privaça o da liberdade de algue m consiste na 

reduça o de seu tempo u til de vida livre, o que vai influenciar diretamente na realidade 

destas mulheres. 
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Ém sentido contra rio, o Judicia rio, como espaço pu blico institucional, traz um 

outro quadro, vejamos: 84% dos Juí zes, Desembargadores e Ministros sa o brancos; 64% 

deste mesmo grupo sa o homens. No Sistema Prisional brasileiro, 67% dos encarcerados 

sa o negros, entre homens e mulheres; e na populaça o brasileira, segundo IBGÉ, o 

percentual e  de 51% (DÉPÉN, 2014).  

Segundo INFOPÉN, de 2000 a 2017, a populaça o encarcerada feminina 

aumentou em 675%, sendo que o aumento se da  em decorre ncia da guerra ao tra fico de 

drogas, sendo que 60% encontram-se inseridas no sistema prisional pela venda de 

entorpecentes (BRASIL, 2021, pa g. 68). 

Com dados mais atualizados, dentre a populaça o encarcerada, 4,29% sa o 

mulheres, ou melhor, 27.550 esta o presas, e 57,61% sa o negras e pardas. Ém 2017, os 

nu meros eram maiores, mais de 40 mil mulheres em estabelecimentos prisionais 

(SISDÉPÉN, 2022). 

Antes mesmo de aprofundar a presente ana lise sobre os dados apresentados, e  

mister fazer-se breves apontamentos entre o ca rcere e a mulher. 

Toda forma de aprisionamento tem por objetivo retirar a pessoa do conví vio 

social para que a finalidade u ltima da pena seja assim alcançada, ou melhor, a 

ressocializaça o. Mas sabe-se tambe m que as condiço es do ca rcere sera o determinantes 

para a concretizaça o u ltima prevista pelo legislador pa trio. 

Na Idade Me dia, o comportamento que padronizava a mulher foi moldado pela 

religia o, cujas histo rias de opresso es de seus maridos ocorriam em ambientes provados, 

ou seja, suas casas. A mulher foi retirada dos espaços pu blicos para que lhes fossem 

atribuí das tarefas dome sticas, reproduça o e cuidados com os filhos. 

Ate  final do se culo XV, muitas literaturas e discursos foram reproduzidos com 

intuito de moldar o comportamento das mulheres sempre no sentido religioso, e que, 

para tanto, reforçava-se veementemente o controle dos instintos “demoní acos” das 

mulheres. Éra uma forma de controle e poder sobre os corpos das mulheres.  
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A mulher so  deixaria de ter seu comportamento julgado como demoní aco se 

houvesse de sua parte a submissa o ao discurso religioso e moralista, que foi capaz de 

cercear seus direitos, moldar seu comportamento, para que enta o pudesse ser aceita e 

ser santificada. O mesmo se deu na a rea da Medicina, onde o conta gio de muitas doenças 

vene reas foi atribuí do a culpa a s mulheres, e a menstruaça o seria a causa de tudo isso 

(MÉNDÉS, 2017). 

A mulher foi sendo afastada dos espaços pu blicos, devendo comportar-se de 

forma moderada, com poucas conversas, sem estudar e tambe m trabalhar. Desta forma 

foi-se segregando a mulher dos espaços mais importantes para exercí cio de sua 

liberdade de expressa o. Apenas em espaços privados e particulares as mulheres 

poderiam enta o viver, mas sempre sob supervisa o de um homem (MÉNDÉS, 2017). 

Assim que Portugal começa a colonizar o Brasil, na o era comum a vinda de 

mulheres portuguesas para ca . Isso so  passaria a ser uma preocupaça o no final dos 

se culos XVII e XVIII, com ní tido objetivo de interromper a propagaça o da populaça o 

mestiça e defender os interesses de Portugal no Brasil.  

A partir de enta o, independentemente de classe ou origem sociais, as mulheres 

brancas e portuguesas passam a vir para o Brasil, e na o sofreram com clausuras em 

conventos ou mesmo casa de recolhimentos, pois o objetivo maior seria a reproduça o 

(MÉNDÉS, 2017). 

Observa-se que a lo gica do perí odo em que o negro foi escravizado no Brasil, a 

viole ncia e tortura sobre seus corpos foram fundamentadas por uma lo gica baseada em 

um pensamento colonialista que justificava a exploraça o de seus corpos. É com a 

aboliça o da escravida o ha  uma marginalizaça o destas pessoas escravizadas, o na o-

reconhecimento como pessoas detentoras de direitos fundamentais.  

É sobre as mulheres negras, que ja  sofriam abusos e viole ncias sexuais, passam 

tambe m a serem vistas apenas como fe meas reprodutoras, desumanizadas, 

hipersexualizadas e exemplo de pessoas que chegam a  exausta o laboral sem se indispor 

(BORGÉS, 2019). 
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Apenas com o advento do Co digo Penal de 1940 houve previsa o expressa da 

necessidade de cumprimento em presí dios especiais para mulheres. Tais 

estabelecimentos prisionais eram administrados por organizaço es religiosas que 

presavam o resgate dos valores morais destas mulheres presas atrave s do trabalho, 

oraça o e devoça o aos dogmas religiosos (SANTOS e SANTOS). 

Somando-se a tais breves apontamentos histo ricos os í ndices de mulheres 

negras encarceradas no sistema prisional do Brasil, e  muito ní tido concluir que estamos 

diante de uma estrutura social que ainda preserva o olhar colonialista sobre o papel que 

estas mulheres deveriam ocupar na sociedade. É quando na o esta o inseridas num 

contexto de trabalhos dome sticos, o mercado de trabalho, em maioria esmagadora, na o a 

absorve. É o resultado e  este: racismo estrutural. 

Conforme pontou-se anteriormente no presente trabalho, o Poder Judicia rio tem 

sua composiça o em sua maioria por homens brancos.  

Os presí dios femininos, em maioria, conforme as estatí sticas, ocupados por 

mulheres negras.  

No mercado de trabalho a mulher negra ganha menos da metade que um 

homem branco - tambe m com base nos dados trazidos pela FGV. A taxa de desemprego 

atual das mulheres negras e  de 16,3%, ou melhor, mais de 4 milho es de mulheres negras 

encontram-se sobrevivendo sem trabalho digno (FÉIJO , 2022). 

 
 

5 A RESOLUÇÃO N. 429 DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ) -PROTOCOLO 

PARA JULGAMENTO CONFORME PERSPECTIVA DE GÊNERO E AS MULHERES 

NEGRAS ENCARCERADAS 

 
Alinhado de acordo com os objetivos e desenvolvimento sustenta vel na Agenda 

2030 da ONU, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) devera  promover cursos, palestras e 

treinamentos para protocolos em Protocolo para Julgamento com Perspectiva de Ge nero, 

com conteu dos sobre direitos humanos, raça, ge nero, cor e etnia. Com intuito de lutar 
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contra o machismo estrutural ta o arraigado em nossa sociedade, como bem pontuou a 

Ministra Dra. Rosa Weber (STJ,2023). 

Trata-se da Resoluça o n. 492 de 17/03/2023, que instituiu protocolos de 

observa ncia para todos os Tribunais do paí s para julgamentos conforme perspectivas de 

ge nero. 

Quanto a  questa o de interseccionalidade de ge nero, classe e raça, ta o debatido 

no presente trabalho que perpassam sobre as mulheres negras, retrata  o quadro de um 

explí cito racismo estrutural presente em nossa sociedade. 

 As estatí sticas explicitam altos í ndices de presença de mulheres negras 

encarceradas nas penitencia rias, e ao mesmo tempo um apagamento da presença de 

mulheres negras no mercado de trabalho. 

Traz de fato reflexo es que devem ser consideradas pelo Poder Judicia rio quando 

sa o proferidas deciso es que condenam na o apenas o aprisionamento de uma pessoa, 

mas sim um corpo negro feminino que foi subjugado a viver em condiço es impostas pelo 

Éstado, por deciso es polí tico-sociais que a impediu de almejar inclusive de ter acesso a 

serviços pu blicos de qualidade para que pudesse ao menos viver dignamente.  

O referido Protocolo traz em seu enunciado importantes consideraço es quanto 

ao amadurecimento do Poder Judicia rio em reconhecer as necessidades dos debates 

intuicionais e pu blicos sobre ge nero, raça, cor, transexualidade; reconhecendo tambe m a 

desigualdade histo rica que vivem as mulheres, com objetivo de se criar uma cultura 

jurí dica de emancipaça o das mulheres. 

É o me rito do referido protocolo e  a viole ncia contra a mulher e Lei Maria da 

Penha. Ém sua 3ª Parte, quando trata de questo es sobre Questo es de Ge nero Éspecí ficas 

dos Ramos da Justiça, traz importantes debates acerca das mulheres encarceradas como 

instalaço es especí ficas para as mulheres gestantes, creches e berça rios; 

acompanhamento me dico de rotina, inclusive quanto a  sau de mental; transfere ncia de 

presas para estabelecimentos pro ximos a seus familiares e substituiça o de penas de 
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crimes de tra fico privilegiados por medidas restritivas, em decorre ncia de recente 

decisa o do Supremo Tribunal Federal no HC n. 118.553 (STJ, 2023). 

Mais adiante, quando trata de Protocolos de Direito Penal na Justiça Federal, 

para tratar questo es de crimes federais de tra fico de drogas, ou melhor, tra fico 

transnacional de drogas, e  que se menciona acerca da puniça o de forma concreta sobre 

pessoas concretas, devendo o magistrado ater-se a s questo es de ge nero quando analisar 

a tipificaça o das condutas de acordo com as circunsta ncias levadas aos autos – e  mister 

atentar-se ainda que, de acordo com as estatí sticas acima, grande percentual de 

mulheres presas respondem pelo crime de tra fico de drogas no Brasil. (STJ,2023). 

Segundo dados do IPÉA, o í ndice de escolaridade das mulheres brancas com 

ensino superior e  de 23,8% e das mulheres negras e  de 9,9%. (IPÉA, 2011) 

 Éssa realidade certamente tambe m se reflete dentro dos muros entre as 

mulheres encarceradas, bastando questionar se de fato ha  um efetivo esforço do Éstado 

em incluir estas mulheres encarceradas no mercado de trabalho, se ha  cursos de 

formaça o profissional e acade mica de acordo com as exige ncias do mercado.  

Na o ha  nenhuma mença o quanto a  preocupaça o do Judicia rio como protocolo 

para especial atença o a  interseccionalidade de ge nero, raça e classe social dentre as 

mulheres. 

Na o ha  preocupaça o com polí ticas penitencia rias para ressocializaça o das 

mulheres encarceradas, que em sua imensa maioria e  negra e parda. O tratamento dado 

no presente Protocolo traz a mença o de interseccionalidade na perspectiva de ge nero, 

mas quando se trata de inclinar o olhar sobre as mulheres encarceradas atrave s de sua 

raça e classe, ha  um apagamento. Ha  um novo formato de senzala para as mulheres 

negras: o encarceramento. 

 
 

CONCLUSÃO 
 
O presente artigo ressalta a importa ncia que o movimento do feminismo negro 

trouxe atrave s de suas interseccionalidades, contribuindo para uma reflexa o ainda maior 
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da questa o do ge nero e do papel da mulher na sociedade. Trouxe inu meros 

questionamentos acerca da importa ncia polí tica do papel da mulher negra e a forma pela 

qual sobre ela se construiu um apagamento de sua existe ncia como ser humano. 

O racismo estrutural foi uma ferramenta do colonialismo para reforçar as 

relaço es de poder sobre os povos escravizados, e ao mesmo tempo, enaltecer polí ticas 

que tambe m sustentavam a marginalizaça o social dos negros escravizados. A mulher 

negra tinha, na visa o colonialista, papel muito bem delineado e definido: reproduzir, 

servir e entregar-se a  exausta o dos trabalhos. Ésta visa o objetificou o corpo da mulher 

negra, apagou sua existe ncia para que ela permanecesse ocupando a base piramidal 

daquela sociedade a  e poca.  

O pensamento colonialista sobre a mulher universal comportou adjetivos como 

a do cil, religiosa, maternal, dedicada aos cuidados de filhos e maridos, do lar e sem as 

preocupaço es com os espaços pu blicos. É para este pensamento, na o era da mulher 

negra que estariam se referindo, mas sim a figura da mulher branca e europeia.  

Ha  uma naturalizaça o da hierarquia racial, na qual as mulheres suportam todas 

as perversidades deste sistema: sa o minorias em trabalhos formais no mercado de 

trabalho, tem os menores sala rios, na o ocupam cargos de lideranças corporativas, 

possuem os menores í ndices de instruça o escolar; em sua maioria, sa o as mulheres 

negras que ocupam funço es de empregadas dome sticas, cargos pu blicos de limpeza 

urbana, as que mais sofrem viole ncias dome sticas, estupros e ocupam tambe m os 

maiores í ndices de ocupaça o no sistema prisional do Brasil. 

A Mulher Negra e  a base da constituiça o de nossa pira mide social, e assim, 

conforme os í ndices trazidos, ocupa majoritariamente as vagas nos sistemas prisionais 

do Brasil. Quando adentram a  prisa o, ja  trazem as marcas em seus corpos dos estigmas 

quanto a  sua condiça o social, quanto a  cor de sua pele e quanto aos espaços dos quais 

elas foram marginalizadas. 

Mesmo com tantas conquistas sociais, as mulheres negras ainda sa o apagadas as 

esferas de polí ticas pu blicas.  
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Com a publicaça o da Resoluça o n. 492 do CNJ, os protocolos de julgamento sob 

perspectiva de ge nero com observa ncia da interseccionalidade, com mença o a s mulheres 

negras, na o foi o suficiente para falarmos de polí ticas prisionais para o efetivo alcance da 

ressocializaça o da pena – ja  que grande parcela das mulheres negras encarceradas tem 

baixo ní vel de escolaridade e, certamente, na o recebera o instruça o profissional digna 

para ingressarem no mercado de trabalho e exercerem com dignidade os seus direitos 

fundamentais previstos na Constituiça o Federal. 

Na referida Resoluça o ha  apenas protocolos para o esvaziamento dos 

estabelecimentos prisionais e criaça o de departamentos especí ficos de cuidados 

maternais das detentas. A preocupaça o e  o castigo, reproduça o e maternidade. É a 

maioria destas mulheres sa o negras, pobres com baixo ní vel de escolaridade, que ja  

antes de estarem atra s das grades, e ja  provavelmente viviam fora do mercado de 

trabalho. 

Pelos estudos realizados no presente artigo pode-se notar que a senzala, nas 

palavras de A ngela Davis, ainda se faz presente atualmente: o ca rcere. Onde 

estigmatizam vidas e pessoas como uma forma de serem ali esquecidas, distantes ainda, 

infelizmente, da concretizaça o dos valores constitucionais da dignidade da pessoa 

humana previstos na Constituiça o Federal de 1988. 
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